
MUNICÍPIO DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 5.919, DE 20 DE DEzgMBRO DE 2023 

PUBLICADA NO DIO/E;~ 

EM, JljlW_Qo;i8 

ALTERA O CAPUT DO ARTIGO 83; § lºDOARTIGO 
87; PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 83; 
ACRESCENTA O§ 2º NO ARTIGO 83, E ART. 91-A 
NA LEI Nº 3898, DE 13 DE JUNHO DE 2012. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Faço saber que a 
Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 ºEsta Lei dispõe sobre a alteração do caput do artigo 83, § 1 ºdo artigo 87, parágrafo único do 
artigo 83; e acrescenta o§ 2º no artigo 83 e art. 91-A à Lei nº 3898, de 13 de junho de 2012. 

Art. 2º O caput do art. 83 da Lei nº 3898, de 13 de junho de 2012, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 83. Serão eleitos no mesmo pleito 25 (vinte e cinco) conselheiros e todos 
os demais candidatos habilitados serão considerados suplentes, para um 
mandato de 4 (quatro) anos . 
.................. ... ... ............. ........... ..... ................ " (NR) 

Art. 3º O art. 83 da Lei nº 3898, de 13 de junho de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações, 
numerando-se o parágrafo único do art. 83 como § 1 º e acrescido do seguinte § 2º: 

"§ 1 o ................ . .................................................... . 

§ 2° Havendo 10 (dez) ou menos suplentes disponíveis, caberá ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Serra (CONCASE) 
iniciar imediatamente o processo de escolha suplementar." (NR) 

Art. 4° O art. 87 da Lei nº 3898, de 13 de junho de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 87 ..................................... . .... . ............................. . 

§ 1° Os 25 (vinte e cinco) candidatos mais votados serão proclamados membros 
efetivos e os demais candidatos ficarão na suplência, respeitada a ordem de 
votação e observado o disposto no parágrafo primeiro do artigo 83 . 

.... .............. .... .................................. ............. " (NR) 
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.Art. 5° O art. 91 da Lei nº 3 898, de 13 de junho ie 2012, p8ssa a vigorar acrescido io seguinte art. 91-
A: 

"Art. 91 ............... . .. . ............. ........ ............. . ......... . .. . 

Art. 91-A. A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do 
ano subsequente ao processo de escolha." (NR) 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Municipal em Serra, 20 de dezembro de 2023. 
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